
PODER  JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

DECISÃO MONOCRÁTICA
Apelação Cível nº 0002319-60.2013.815.0011
Origem : 6ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
Relator : Juiz de Direito Convocado João Batista Barbosa 
Apelante : Valter Gomes de Sousa
Advogados : Paulo Goes e outros 
Apelada : Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A
Advogado : Antônio Braz da Silva

APELAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO
COM  PEDIDO  DE  TUTELA  ANTECIPADA.
JULGAMENTO  PROFERIDO  COM
FUNDAMENTO NO ART. 285-A, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA
DE REPRODUÇÃO DE SENTENÇA PARADIGMA.
PRESENÇA  SIMULTÂNEA  DOS  REQUISITOS
LEGAIS. IMPRESCINDIBILIDADE. NULIDADE DA
DECISÃO DE OFÍCIO.  RETORNO DOS AUTOS À
ORIGEM PARA REGULAR TRAMITAÇÃO. APELO
PREJUDICADO.

- O Julgamento pelo regime do art. 285-A, do Código
de  Processo  Civil,  faculta  ao  juiz  decidir
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liminarmente,  com a imediata resolução do mérito,
desde  que  preenchidos  concomitantemente  os
seguintes  requisitos:  o  pedido  versar  unicamente
sobre  matéria  de  direito,  houver  sentença  de  total
improcedência em caso idêntico no juízo e que sejam
reproduzidas ou transcritas as decisões que serviram
como paradigmas.

- Verificando-se que a decisão recorrida não atende
os  requisitos exigidos no aludido dispositivo,  resta
cominada  de  nulidade  absoluta,  devendo  ser
desconstituída  a  sentença,  e  devolvido  os  autos  à
instância de origem, para seu regular processamento,
restando  por  essa  razão,  prejudicada  a  análise  do
recurso manejado.

Vistos.

Valter Gomes de Sousa  propôs a competente  Ação
de Revisão de Contrato  com Pedido de Tutela  Antecipada,  em face do  Aymoré
Crédito, Financiamento e Investimento S/A,  objetivando  a revisão de contrato de
financiamento, celebrado em 60 (sessenta) prestações mensais, no valor de R$ 559,67
(quinhentos e cinquenta e nove reais e sessenta e sete centavos), sob a alegação da
existência  de  abusividade  contratual,  caracterizada  pela  onerosidade  excessiva,
decorrente da imposição de juros abusivos, da incidência de capitalização mensal de
juros,  da cumulação de  comissão de permanência  com outros  encargos  de  mora,
solicitando,  por  conseguinte,  a  devolução  em  dobro  dos  valores  indevidamente
cobrados.

Às fls. 25/26, o Magistrado a quo julgou improcedente
o  pedido,  com base  no  art.  285-A do  Código  de  Processo  Civil,  consignando  os
seguintes termos:
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Por  conseguinte,  JULGO  IMPROCEDENTE  O
PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do
mérito nos termos do art. 269 I do CPC.
Condeno  a  parte  autora  nas  custas  processuais  e
honorários no valor de R$ 500,00 a serem pagos até
cinco  anos  acaso  haja  alguma  alteração  na  sua
condição  financeira  a  teor  dos  arts.  11  e  12  da  lei
1.060/50.
 
Inconformado, o promovente interpôs  Apelação, fls.

29/37, e, nas suas razões, declara a abusividade dos juros remuneratórios, em face da
discrepância  verificada  entre  a  taxa  anual  de  juros  contratual,  no  percentual  de
38,5609%, e a praticada no mercado, na época da assinatura do contrato, no patamar
de  28,63%,  resultando  numa  diferença  de  10%,  postulando,  por  conseguinte,  a
redução de juros ao patamar de 12% ao ano. Prossegue, relatando a ilegalidade de
incidência da capitalização de juros, a imposição de multa moratória na ordem de
10% e a exigência cumulada de comissão de permanência com correção monetária.
Ao final, requereu a devolução em dobro dos valores indevidamente pagos, como
também, estar isenta da condenação em custas e honorários advocatícios,  por ser
beneficiário da Justiça Gratuita.

Devidamente  citado,  o  apelado  apresentou as  suas
contrarrazões,  fls.  52/98,  expondo,  preliminarmente,  a  ausência  de  regularidade
formal do recurso, em clara violação ao princípio da dialeticidade. No mérito, expõe
em  resumo,  o  prévio  conhecimento  e  anuência  das  cláusulas  contratuais  pelo
demandante,  tendo havido, portanto, o cumprimento de todas as condições exigidas
para a validade jurídica do ato, impossibilitando, dessa forma, a revisão contratual,
em obediência ao princípio do pacta sunt servanda e da segurança jurídica. Ademais,
defende a impossibilidade de limitação da taxa de juros, a ausência de incidência da
capitalização mensal de juros, a legalidade na cobrança dos juros moratórios, multa
contratual e comissão de permanência,  bem como a inviabilidade de repetição de
indébito, ante a inexistência de crédito a favor do apelante.  Alegou, inclusive, o seu
intento  de  prequestionamento  da  matéria,  visando  uma  possível  interposição  de
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recurso  Especial  ou Extraordinário.  Ao final,  postula  o  improvimento do  recurso
apelatório, e, por conseguinte, a manutenção da sentença em todos os seus termos.

A Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra da
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, fls. 134/140, opinou pelo desprovimento do
inconformismo.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

A princípio, registre-se que este Relator entende por
bem, suscitar, de ofício, a preliminar de nulidade de sentença, pelos motivos a seguir
expostos.

Do cotejo dos autos verifico que o Juiz de primeiro
grau decidiu a querela, com base no art. 285-A, do Código de Processo Civil, o qual
dispõe:

Art.  285-A.  Quando  a  matéria  controvertida  for
unicamente  de  direito  e  no  juízo  já  houver  sido
proferida sentença de total improcedência em outros
casos  idênticos,  poderá  ser  dispensada  a  citação  e
proferida  sentença,  reproduzindo-se  o  teor  da
anteriormente prolatada. 

O dispositivo, acima descrito,  faculta ao juiz decidir
liminarmente,  com  a  imediata  resolução  do  mérito,  desde  que  preenchidos
concomitantemente  os  seguintes  requisitos:  o  pedido  versar  unicamente  sobre
matéria de direito, houver sentença de total improcedência em caso idêntico no juízo
e que sejam reproduzidas ou transcritas as decisões que serviram como paradigmas.

Da leitura  da  decisão objurgada,  constata-se  a  não
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observância dos pressupostos expressamente elencados na legislação processual. 

Isso porque, vê-se claramente não ter o Magistrado
singular feito referência às sentenças que lhe serviram de parâmetro para adoção do
art. 285-A, do Código de Processo Civil, tampouco, tratou de reproduzi-las.

Sobre o tema,  cito  os seguintes  escólios,  emanados
por esta Corte de Justiça, destacado na parte que interessa:

APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  de  revisão  contratual.
Sentença  de  improcedência.  Art.  285-a  do  CPC.
Ausência  dos  requisitos  indispensáveis  para  a
improcedência  “in  limine”.  Provimento ao  recurso.
Sentença  cassada.  Retorno  dos  autos  à  origem.  O
julgamento de improcedência “in limine” somente
tem  lugar  quando:  a)  a  matéria  controvertida  for
unicamente de direito, e b) houver sentença de total
improcedência  prolatada  em  casos  idênticos  no
mesmo  juízo.  Ademais,  faz-se  necessária  a
reprodução  das  decisões  que  serviram  de
paradigma. (TJPB;  APL  0022080-14.2012.815.0011;
Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria
das  Graças  Morais  Guedes;  DJPB  23/09/2014;  Pág.
14).

E,

PROCESSO CIVIL. Apelação cível.  Ação revisional
de contrato c/c pedidos liminares.  Artigo 285-a do
CPC.  Ausência  de  reprodução  da  sentença
anteriormente  proferida  no  juízo.  Nulidade.
Ocorrência. Provimento do recurso. Tendo em vista
que a sentença não está fundamentada nos termos
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exigidos pelo artigo 285-a, do CPC, não cumprindo
os requisitos da nova norma processual, impõe-se a
sua  desconstituição. (TJPB;  AC  200.2011.046.682-
4/001; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des.
José Aurélio da Cruz; DJPB 29/04/2013; Pág. 13).

Veja,  a  propósito,  julgado  do  Superior  Tribunal  de
Justiça, negritado o trecho que fundamenta o raciocínio:

PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO PÚBLICO PARA
PROVIMENTO  DE  CARGO  DE  SOLDADO
MILITAR DO QUADRO DE BOMBEIRO MILITAR.
MOTORISTA.  EDITAL  QUE  PREVÊ  COMO
REQUISITO  PARA  A  INVESTIDURA  A
APRESENTAÇÃO DE CARTEIRA NACIONAL DE
HABILITAÇÃO  NA  CATEGORIA  "D".
IMPEDIMENTO DE REALIZAR EXAME PRÁTICO
DE  DIREÇÃO.  JULGAMENTO  IMEDIATO  DA
LIDE.  ARTIGO  285-A  DO  CPC.  MEDIDA
EXCEPCIONAL.  CUMPRIMENTO  DOS
REQUISITOS LEGAIS. 1.  O julgamento liminar do
mérito,  previsto  no  art.  285-A do  CPC,  é  medida
excepcional condicionada à existência concomitante
dos  requisitos  elencados  no  aludido  dispositivo.
Dessa forma, a aplicação do referido comando legal
está  ligada  às  hipóteses  em  que  a  matéria
controvertida  for  exclusivamente  de  direito  e  de
que no juízo já tenha sido proferida sentença de
total improcedência em casos idênticos. Além disso,
não  basta  a  mera  menção  às  sentenças
anteriormente  prolatadas,  sendo  necessária  a  sua
reprodução. 2. A Corte de origem, ao entender como
válida a sentença, proferida com base no art. 285-A
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do  CPC,  que  não  fez  menção  às  anteriormente
prolatadas,  contrariou  o  entendimento  desta  Corte
Superior. 3. Ademais, no caso, trata-se de demanda
no qual se discute a manutenção do ora recorrente no
concurso  para  o  cargo  de  Soldado  Motorista  do
Corpo de Bombeiros  do Estado do Rio de Janeiro,
por ter sido impedido de realizar o exame prático,
em razão da não apresentação da Carteira Nacional
de  Habilitação  na  categoria  "D".  A  controvérsia,
portanto, não é exclusivamente de direito. 4.  A falta
de  atenção  aos  requisitos  do  art.  285-A  do  CPC
impõe a cassação da sentença e a baixa dos autos
para  regular  processamento  da  ação. 5.  Recurso
especial provido.(STJ - REsp 1200469 / RJ, Processo nº
2010/0122048-6,  Rel.  Min.  Eliana  Calmon,  Segunda
Turma,  Data  do  Julgamento  02/05/2013,  DJe
13/05/2013).
 
Assim,  não  estando  presentes  os  requisitos  para

aplicação do dispositivo do art. 285-A, do Código de Processo Civil, entendo, por
bem, suscitar, de ofício, a nulidade do decisum e anular a r. sentença de fls. 25/26.

Ante  o  exposto,  ANULO,  DE OFÍCIO,  A
SENTENÇA  E  JULGO  PREJUDICADO  O  RECURSO  APELATÓRIO,
determinando, por conseguinte, o retorno do feito à instância de origem, para seu
regular processamento.

P. I.

João Pessoa, 20 de novembro de 2014.

João Batista Barbosa
Juiz de Direito Convocado

Relator
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